
Estado de Sergipe
P,reÍ4iura Municipql de Yslhada dos Bois _*

GoNTRATO N". 36t2024

.TERMO DE CONTRATO PROFISSIOi\ÂL
ESPECíFICO NA AREA DE MOTORISTA,
QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOISI$E
E O Sr. ADRIAN FERNANDES ANDR,A,ilt:
DA SILVA {A FORMA ABAIXC:

A PREFEITURA MUNICTPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito pubiico
interno, inscrita no CNPJ no. 13,í15.993/000í-99, iocalizada rra Rua C, 112, Conjunto Nlarta
Rosa Silva CEP: 49.940-000 - MALHADA )OS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNIGIPAL, aquirepi"esentada pelo SenhoTAUGUSTO CESÂfl
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente n"i l:azenda Brejinho, S/N, Zona Rr,ral --

Município de Malhada dos BoisiSE, do outro lado c Sr. ADRIAN FERNANDES ANDRAIIL: ilA
SILVA, inscrito no CPF No110.054.995-19 flc N''.i540.057-9 Zavia SSP/SE, .llli"-l
:07764630182 com endereço na RUA DA MANGI.IEIF:A . i:/N - CENTRO- CEP:49.940-üCI0
MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominado siinples:''"ênte de CONTRATADO, tem.lusto
e acordado o presente contrato individual de trabalho portentpo cJeterminado, para atendimento
de excepcional interesse púirlico, com fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituit ão
Federal em harmonia com a Lei Municipal n" 204 cle 2023, considerando as cláusulas a[:r,i,<ii

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposiçÕes
constantes da Constituição Federal, em seu art. .']7, irrciso lX, ')crÍrtambém, as leis munrctpats
de no. 20412023,205;2Q23 e 236í2023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O pre-ênte Contrato tern por objeto a Contratação Temporaria d;
Sr. ADRTAN FERNANDES ANDRADE DA SILVA. para atrrar como MOTORISTA ila
SECRETARIA MUNiCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURS.)S HUMANOS

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao progra.na estabelecido pela Adrninistração Pública, através da Secretaria
Municipal de Administração.

PARAGF<AFO UNrcA - Fica ajustado, nos :':rmos rlo § 1o do art. 469 da CLT
que â PREFEII"URA MTJNICIPAL DE MALHADA DOS iri0lg r.,oderá, a qualquer ternpo
transferir o CONIRAIADO para prestar serviços em qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZIf - Este contrato vigorará a partir de 01 de fevereiro de2024, encerrando-
se em 31 de Cezembro de 202,4.

PARA'ãRAFO Pl?iMEtRO - O praz:c de execuçáo só poderá ser prorrogado, a
critério da AdministraÇão, conforme AÍ+.. 40 da Lei ivtunicipal a" 20412023, e as rêspecrrvâi;
alterações dadas pelas ltiis 20512423 e 2061?023, der.,idamente autuado em processo pro[)r]o
e aprovado pela aut*ritJâdb\ competente.
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QUTNTA - DA CARGA HORÁR|A - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais,
obrigando-se ao CONTRATADO a exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E

RECURSOS HUMANOS, desde que seja avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de

antecedência

SEXTA - OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE - são obrigaçÕes da Contratante

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter copia deste Contrato ao Tribunal de Cor:tas do Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

sÉflMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO - são obriga:,ões do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualiclade e presteza; atender rigorrsamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às normas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, que em nenhum momento poderão ser
ignoradas, obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que llre
forem confiadas. ,

OTTAVA - DO SALÁRIO - O sa!ário mensal a ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS o CONTRATADO, incluindo o repouso semanal remunerado, será de
R$ í.320,00 (um mil, trezentos evinte reais), soirre oqual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administração Direta do Município de Malhada cos Bois.

PARA'3RAFO UNICO -A PREFEITURA MUNICIFAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salárto do CONTRATADO o vaior dcs danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência. imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A - As d\rsi.rei\c',s decorrentes com o objeto clo
presente lnstrumento de Contrfito, correrão, à conta da N.;iure;za de l)espesa:

ORGÃO: 23í3 _ PREFEITUFI.A MUNICIPAL DE MALHADA DOg BOIS;
uo: 2025 - SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAçÂO r RECURSOS HUMANOS
AÇÃo: 63s0- MANUTENÇÃo DA SECRETARTA DE AnililNrsrARÇÃo E REcuRSos
HUMANOS
ELEMENTO DE DESPESA: 31901]40000 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: í50000G00

DECIMA - REAJUSTE DE PREçOS - A remuneraçâc do Contratado será reajustável atraves
de Aditivo nos me$mos percentuais de reajuste rjos Frrncionários Público do Quadro
Permanente desta Aclministração. )

DÉCIMA PRIMEIRA * DA ,f\LTERAçÂO COUTRÀTUêI. . C presente contrato poderá ser
alterado unilateralmente piela Str-CtiETARIA í)E ."ri-il,'lllrlls-Í'RAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS, ou por acordo, sendo que as alterações',;er,\r F,rocessadas através de-['ernio
Aditivo, com as devidas justiticativas.
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O presente conuatcl poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo ent,'e ;ts paites contratantes que p'.ldelrão rcscindir unilateralmente o presente

contrato ante,s de e,xpilado o seu pfaza, aplic:iootl-rlri rtesta hipótese, o art.481 da CLl'

DÉCltulA TERCEIRA - DA VAI.,IDADE E DA EFlC.qtl.â - O F,rese:ite contrato so terá vaiidade
e eficácia depois Ce publicacro, por extrato.

MalhaCa dos BoisiSE, ro de 2024
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